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			AVANÇOS E DESAFIOS DA HISTÓRIA SOCIAL DO TRABALHO


			 


			Fabiane Popinigis


			Deivison Amaral


			A gente não é empreendedor, a gente é trabalhador.


			Eu não abro mão da luta dos trabalhadores 


			Nós somos o desdobramento da história dos operários. Somos os operários do nosso tempo.


			Nossa luta se conecta com a conquista da liberdade. 


			Paulo Galo1 


			Ao comemorarmos o 1º de maio, a gente não pode deixar de pensar na situação de desigualdade e interiorização em que o racismo mantém os trabalhadores negros e, sobretudo, a trabalhadora negra desde maio de 1888.


			Lélia Gonzalez 2 


			Em entrevista ao jornalista Bob Fernandes sobre o lançamento de seu novo livro, Ganhadores, João José Reis comparou a situação daqueles trabalhadores do século XIX, negros, escravizados e livres, em sua maioria africanos, aos trabalhadores de aplicativos,3 referindo-se ao fenômeno recente, mais conhecido como “uberização” de trabalho “autônomo ou por conta própria” à luz da experiência histórica da luta de trabalhadores no passado. 


			A comparação levou-o a uma reflexão sobre os termos da autonomia relativa de trabalhadores inseridos em relações de trabalho específicas e distantes no tempo. Muito diferente de uma visão evolutiva sobre o tema, que postularia o “avanço” da mão de obra escrava às relações livres, Reis observou que, para aqueles trabalhadores escravizados que circulavam pela cidade de Salvador no período Imperial, assim como em outras capitais do Atlântico, havia limites à exploração de sua força física e aos maus tratos, tendo em vista que eles significavam a perda ou dano ao investimento inicial realizado pelos proprietários escravistas. Já para os entregadores de aplicativos, que circulam em motocicletas, bicicletas e até mesmo a pé nas grandes cidades do Brasil, a falta de vínculos formais ou da empresa que faz a intermediação dos serviços não gera nenhuma obrigação contratual para com o trabalhador, nem mesmo no caso de acidentes ou adoecimento.


			O controle do tempo de vida e dos processos de trabalho sempre esteve em disputa no capitalismo, e foram objeto de reivindicações viscerais em manifestações individuais e coletivas dos trabalhadores. O elemento em comum entre os aspectos aqui levantados, ou seja, entre as relações de trabalho livre no escravismo do século XIX e no liberalismo do século XXI, encontra-se na falta de vínculos de compromisso e responsabilidades entre trabalhadores e trabalhadoras e os utilizadores, ou intermediadores desse trabalho, e a insegurança levada ao extremo da noção de autonomia. Também os trabalhadores manumitidos tinham que negociar sua liberdade, que podia eximir ex-senhores e senhoras das responsabilidades com a vida deles, significando muitas vezes a precariedade dessa situação. Entre uns e outros, entretanto, há uma longa história de luta por direitos, que nos interessa discutir a partir das questões colocadas pelo tempo presente e em longa duração.4


			Essa analogia entre situações tão distantes no tempo, com um enorme processo histórico de resistência à opressão, lutas, reivindicações, repressão e negociação, tanto de aprendizado quanto de retrocessos, inspira reflexões fundamentais para o nosso campo: em primeiro lugar sobre a importância de ampliar a perspectiva cronológica das análises sem perder sua especificidade e historicidade; em segundo lugar, sobre como pensar o trabalho e os trabalhadores nessas cronologias diversas, buscando responder perguntas comuns, porém levando em conta as experiências dos sujeitos em seus próprios termos. Finalmente, identificar essas conexões nos leva a refletir também sobre o papel dos historiadores no nosso tempo, sobre a urgente necessidade de fazer circular esse conhecimento crítico historicizado para atingir um público cada mais amplo, diversificando as linguagens e os meios utilizados. Essa intervenção é urgente para divulgar o conhecimento construído a partir dos reconhecidos critérios da área e combater as versões revisionistas e negacionistas que se espalham em grandes canais de divulgação de notícias falsas ou mesmo na grande imprensa.5


			Somada a esse processo, a crise de desindustrialização e desregulamentação do trabalho aprofundada nas últimas décadas tem tornado mais evidente um tema que a historiografia já vinha apontando e debatendo: assalariamento, emprego, estabilidade e sindicalização não revelavam o grau de desenvolvimento e de organização dos trabalhadores, tendo sido uma parte da experiência das classes trabalhadoras ao redor do mundo, já que a mercantilização da mão de obra tomou muitas formas diferentes, e sua organização também.6 Não sem debates, tem sido incorporadas à agenda de investigação as mais diversas formas de exploração do trabalho e suas experiências de organização, que tem sido percebidas como fundamentais para o desenvolvimento histórico e a manutenção do capitalismo, mas também em seus enfrentamentos e transformações.


			Buscaremos aqui apresentar um breve histórico do GT Mundos do Trabalho e suas realizações desde sua criação em âmbito nacional em 2001, até a criação da Associação Nacional de História do Trabalho, em 2021. Na segunda parte do capítulo, apresentaremos os eixos temáticos que organizam este livro e os textos de cada um deles.


			 


			*


			 


			No final da década de 1980 e início da de 1990 identificou-se uma diminuição no interesse de pesquisa pelo tema da história operária, num contexto mais geral de crise dos movimentos sociais de esquerda, sobretudo após a queda do muro de Berlim.7 Ao mesmo tempo, a mudança desse cenário no Brasil, do ponto de vista acadêmico, contou com grande influência da história social inglesa, especialmente de E.P.Thompson, na formação de novas gerações de historiadores e da criação de programas de pós-graduação. 


			As décadas de 1980 e 1990 no Brasil foram um período de renovação dos paradigmas da história social, com uma forte expansão da chamada “história vista de baixo”. Uma geração de historiadores e historiadoras se perguntaram sobre a possibilidade de investigar a experiência social das classes trabalhadoras, e dos “subalternos”, incluindo homens e mulheres pobres e pessoas escravizadas, através de novos métodos e inclusive de novas fontes.8 


			A efervescência e o boom de estudos sobre história social do trabalho estiveram intimamente conectados à virada dos movimentos de esquerda na América Latina. No Brasil, este movimento se entrelaça com as grandes greves de 1979 e 1980, e a emergência de um movimento sindical militante e o fim da ditadura militar. Um de seus principais líderes, o ex-operário e candidato à presidência pelo Partido dos Trabalhadores, Luís Inácio Lula da Silva, seria eleito presidente e empossado em 2002, sendo reeleito em 2006.9 Um ano antes da primeira eleição, em 2001 institucionalizou-se o GT Mundos do Trabalho junto a Anpuh – Associação Nacional de História. Criava-se assim um espaço até então inédito de discussão no campo da história social do trabalho que reuniu pesquisadores e estimulou novas pesquisas. Desde sua criação, a proposta do GT foi expandir o conceito de classe trabalhadora para ser o mais inclusivo possível. 


			Impulsionado pela pesquisa empírica e pelo (difícil) diálogo com os movimentos sociais, esse processo fazia parte de um questionamento que, desde a década de 1980 buscava ampliar a noção de classe trabalhadora para além do trabalhador industrial, atentando para a agência dos sujeitos, mas também para a diversidade de identidades dos trabalhadores, como raça, gênero, etnicidade e origem regional, o que implicou em novas metodologias de análise de fontes. É justamente essa multiplicidade de interesses de pesquisas e pesquisadores presentes no GT Mundos do Trabalho que reside a força da produção atual da história social do trabalho.


			As críticas às leituras teleológicas sobre uma transição do trabalho escravo para o livre – em que a classe organizada, consciente e combativa surge a partir da industrialização, num processo protagonizado, em geral, por homens brancos e trabalhadores qualificados, excluindo assim escravizados e mulheres –, foram ancoradas em pesquisas empíricas sobre a heterogeneidade e especificidade das formas de exploração do trabalho e de organização, resistência e projetos políticos dos trabalhadores escravizados, livres e libertos. Sendo assim, a complexidade das experiências dos sujeitos sob diferentes formas de coerção, inclusive e sobretudo vivendo em sociedades escravistas e em sociedades com escravos, tem sido posta no centro do debate. Desse ponto de vista, um dos grandes ganhos desse movimento historiográfico é a percepção e a valorização do oitocentos para a história do trabalho, a partir do reconhecimento das atividades, redes e experiências de homens e mulheres que produziam e faziam circular mercadorias e serviços de todo tipo, e que sustentavam a economia e a sociedade nos mais diferentes contextos. Finalmente, incluir essa diversidade de identidades e culturas dos trabalhadores demonstrou ser, não uma ameaça, mas um fortalecimento da história social do trabalho.10


			Desde que o GT foi reconhecido junto a Anpuh, foram organizados simpósios temáticos no campo da história social do trabalho no âmbito dos Simpósios Nacionais de História (SNH). O interesse gerado por eles é tão grande que em geral precisam ser expandidos e multiplicados para acolher mais inscritos.11 Se nos anos pares temos os SNH’s na Anpuh nacional, nos anos ímpares temos as Jornadas Nacionais de História do Trabalho e, desde 2010 ocorre o Seminário Internacional Mundos do trabalho, de modo que todos os anos ocorre alguma das modalidades de encontros periódicos dos pesquisadores ligados ao GT e interessados nos temas de pesquisa que tem sido desenvolvida nesse âmbito. Esses encontros permitiram a manutenção, a criação e a ampliação de redes orgânicas de diálogo e trocas historiográficas no campo, incentivando também a criação de várias sessões estaduais do GT. As sessões estaduais também criam seus eventos próprios e encontros nos Simpósios das Anpuhs estaduais. Essa ramificação tem dinamizado o interesse de jovens pesquisadores pelo campo, aprimorado sua formação e introduzido tanto temas clássicos como novas abordagens numa grande diversidade de cronologias e contextos regionais e locais. A Revista Mundos do Trabalho, criada em 2009, tornou-se o principal locus de debates para a produção sobre história social do trabalho no Brasil, contando também com a circulação internacional e a autoria de pesquisadores estrangeiros.12


			O intercâmbio internacional também foi expandido ao longo desses anos de intensa atividade do GT. Dentro de um contexto de ampliação dos diálogos com o sul global a partir das propostas da história global do trabalho e do crescimento de organizações e instituições no mundo todo, o GT Mundos do Trabalho completou, em 2021, vinte anos.13 Em 2021 foi criada, a partir dessa experiência, a Associação Nacional de História do Trabalho, um antigo sonho acalentado pelos seus membros.14 Ao lado do crescimento das redes nacionais e internacionais e da pujança do campo, este aniversário também marca uma relativa falta de reconhecimento dessa força e da incorporação dessa produção dentro das ciências humanas e em alguns campos da própria área de história. Além disso, é consenso a evidente necessidade, já mencionada, de multiplicar os esforços para que o conhecimento histórico produzido na academia alcance um público muito mais amplo do que o seu próprio.15


			Foi partindo desses desafios que organizamos VI Seminário Internacional Mundos do Trabalho/ X Jornada Nacional de História do trabalho de forma virtual, devido à grave crise sanitária vivida no mundo todo. O Brasil e o mundo viveram, desde o início de 2020, uma catástrofe humanitária, com a perda de um enorme número de vidas para a Covid-19, com o agravante da crise política no Brasil a partir do golpe de 2016. Sendo assim, este também foi um período de agravamento dos ataques às instituições democráticas e aos avanços sociais alcançados pelos governos anteriores, notadamente a expansão das universidades públicas e as instituições de pesquisa e suas políticas de financiamento. Por isso, queremos enfatizar nosso agradecimento à Capes e a Faperj pela manutenção do apoio aos eventos científicos de forma virtual, que possibilitou a concretização do VI Seminário nessas condições.


			O evento ocorreu virtualmente no canal do YouTube do GT Mundos do Trabalho, entre outubro e dezembro de 2020, com a apresentação de 5 mesas redondas e uma conferência, onde se encontram disponíveis.16 Quase todas as apresentações foram transformadas em textos, a serem publicados em três veículos diferentes As apresentações de Claudio Batalha, Leonardo Pereira, Fernanda Oliveira, da mesa “Associativismos”, coordenada por Renata Moraes, e as de Lúcia silva e Yaci Maia Mata, da mesa “Experiências negras”, coordenada por Robério Souza, foram reunidas no dossiê publicado na sessão de debates da Revlatt, Revista da Red Latinoamericana y del Caribe de Trabajo y Trabajador@s, como título de “Associativismo e experiências negras nos Mundos do Trabalho”.17 Os artigos de Alexandre Fortes e Lucas Poy, resultado de suas apresentações na mesa redonda intitulada “Fontes e acervos para a história do trabalho na era digital”, coordenada por Glaucia Konrad, foram publicados na sessão de debates da Revista Mundos do Trabalho num dossiê com mesmo título.18 


			Este livro, reúne 11 artigos divididos em quatro sessões, e uma conferência. Cada sessão foi pensada para contemplar os eixos temáticos que organizaram o evento: 1. Povos indígenas e Mundos do Trabalho; 2. Gênero, escravidão e liberdade nos Mundos do Trabalho; 3. Trabalhadores, política e a cidade; 4. Desigualdades e sindicalismo. Finalmente, fechamos o volume com a conferência realizada com a historiadora do trabalho estadunidense Eileen Boris.


			A intenção da organização desses eixos foi apresentar alguns dos principais debates que tem se desenvolvido no âmbito do GT, mas que também o extrapolam, em diálogo com vários campos da historiografia nacional e internacional. Sendo assim, os artigos aqui apresentados são resultados de pesquisas em conexão com temas centrais para a história social do trabalho, em sua abrangência e diversidade, e a partir do engajamento político e do diálogo de pesquisadores e pesquisadoras da academia em relação aos movimentos sociais


			Parte I - Povos indígenas e mundos do trabalho


			Nós estamos em guerra... A falsificação ideológica que sugere que nós temos paz é para a gente continuar mantendo a coisa funcionando. Não tem paz em lugar nenhum. É guerra em todos os lugares o tempo todo.19 


			A importância e a relevância da temática indígena para a história social do trabalho ganharam ainda mais relevância considerando as dinâmicas de genocídio a que os povos indígenas têm sido submetidos, situação agravada pela pandemia. Essa foi, portanto, a mesa escolhida como a de abertura do evento. 


			A história indígena não está no passado. Embora o genocídio indígena continue existindo, os povos originários se mantêm vivos e ativos. A visibilidade dessas questões tem sido amplificada pelas intervenções políticas dos movimentos sociais indígenas desde o início da pandemia. Os povos indígenas têm sido submetidos a contínuas ameaças e violências muito agravadas nos últimos anos, com riscos de retrocessos de direitos humanos e conquistas obtidas, sobretudo, a partir da constituição de 1988. Dentre algumas dessas ameaças estão a votação do marco temporal para demarcação de terras indígenas e o avanço do garimpo ilegal na Amazônia. Ao desmantelamento das agências de proteção e de políticas públicas pela atual gestão do Governo Federal soma-se a necropolítica do mesmo Governo em relação à pandemia causada pela Covid-19, agravada no caso indígena.


			Na sequência da derrubada de estátuas de grandes escravocratas e traficantes de pessoas escravizadas nos Estados Unidos e na Inglaterra, o incêndio da estátua do bandeirante Borba Gato na cidade de São Paulo – que se destacou na dizimação de populações indígenas –, provocou intensas discussões em diversos âmbitos, chamando, novamente os historiadores e historiadoras a se posicionarem na arena pública. O intenso debate público suscitado pelos ataques, em várias partes do mundo, às estátuas em homenagem a colonizadores e escravistas, conectando os debates de interesse nacional a respeito de direitos humanos e, dentro disso, dos direitos trabalhistas. 


			Como apontou John Manuel Monteiro, o bandeirantismo foi o responsável não pelo povoamento, mas pela devastação de imensas áreas de território de seus povos originários:


			Com certeza, atrás das façanhas destes intrépidos desbravadores, esconde-se a envolvente história dos milhares de índios – os negros da terra – a aprisionados pelos sertanistas de São Paulo.20 


			Em suas reflexões, produzidas na década de 1990 a partir de intensa pesquisa empírica, o antropólogo afirmava que a historiografia dera pouca atenção ao papel do trabalho indígena na formação da sociedade e economia coloniais. Em seu livro seminal, Negros da Terra, Monteiro apresenta uma história social de São Paulo na qual os indígenas ocupam papel central. As primeiras manifestações da política indigenista, já no século XVI, visavam disciplinar os indígenas como trabalhadores, com organização rígida do tempo da produção e divisão sexual do trabalho e – pois eram mão de obra fundamental para a manutenção da colônia. O aldeamento como base para a reprodução dessa mão de obra previa salário ou remuneração, mas quando este projeto de “trabalho livre” falhou já no século XVII, devido, sobretudo, à resistência indígena. Aí o argumento sobre a escravidão pura e simples dos indígenas ganhou força, o que estimulou os sistemas de apresamento pelos bandeirantes paulistas que os escravizavam ou simplesmente os exterminavam. Assim a organização de economia e sociedade foram pautadas na dependência do trabalho de escravizados indígenas e, em seguida, de africanos, tornando-se esse sistema a base de funcionamento da sociedade colonial na América Portuguesa. Essas experiências cruzadas tem sido também investigadas para o século XIX e para diversas regiões.21 


			Enquanto na América Portuguesa o principal metal que mobilizou organização social e econômica colonial foi o ouro, na América Espanhola foi a prata. No seu auge a região de Potosí, atualmente uma cidade localizada na Bolívia, produzia cerca de 50% da prata do mundo, demandando grandes contingentes de mão de obra, majoritariamente indígena. Como mostra Paula Zagalsky em “O trabalho mineiro de Potosí nos mundos do trabalho indígena na América colonial hispânica, séculos XVI-XVII”, as relações de trabalho na mineração naquela região durante os séculos XVI e XVII variavam entre formas de servidão pré-Conquista até o trabalho indígena assalariado, passando por trabalho compulsório ou forçado. A autora fornece elementos para reposicionar a questão do trabalho indígena e as dicotomias entre “trabalho escravo” e “trabalho livre”, pois o sistema era constituído por diferentes níveis de coação e diferentes formas de exploração. A autora também nos ajuda a pensar a diversidade de formas de exploração do trabalho numa cadeia global de produção e circulação, já que os metais eram alguns dos principais ativos nesses processos.


			O trabalho indígena é fundamental para compreender a gestação de projetos de Brasil e não termina no século XVIII. É o que demonstram Vânia Losada Moreira e Ayalla Silva em “Trabalho, coerção e fronteira agrícola em movimento: a formação de um campesinato indígena (Bahia e Espírito Santo, século XIX”. O Império buscou deslegitimar diferenças étnicas os indígenas tornando-os “brasileiros”. As fronteiras territoriais rigidamente definidas não faziam parte da concepção indígena de uso e da terra. Eles, porém, mobilizaram diversas estratégias para expandir sua autonomia, inclusive deixando aldeamentos para habitar nas vilas. Criava-se assim um espaço de trânsito e negociações entre indígenas “posseiros” e não indígenas que estabeleciam relações de trabalho, vizinhança e comércio com estrangeiros, sesmeiros e pessoas ex-escravizadas. Esses indígenas tinham interesse em se definir como honrados e estabelecidos e manter a paz com as autoridades civis e religiosas para se livrarem do recrutamento forçado, porém, faziam-no sem deixar de se apresentar às autoridades como índios. A participação desses homens e mulheres nas frentes de expansão e ocupação do território era não apenas desejada como estimulada pelas autoridades locais e por particulares. Assim, como mostram as autoras, a formação de um campesinato indígena não decorreu apenas do processo de territorialização por aldeamento e vilas indígenas operado pelo Estado (português e brasileiro), mas foi também resultado do protagonismo dos próprios indígenas. 


			Parte II – Gênero, escravidão e liberdade nos mundos do trabalho


			Nos últimos anos tem se destacado investigações sobre as experiências de mulheres no período da emancipação e os sentidos de gênero e suas transformações nos processos de abolição no Brasil e na América Hispânica.22 Destacam-se as disputas e conflitos em torno das concepções de maternidade e de sua expressão como trabalho racializado de cuidados, a luta das mulheres escravizadas pela sua própria liberdade e, sobretudo, sua centralidade na formulação de estratégias para evitar a separação de suas famílias nas últimas décadas da escravidão no Brasil. Também foram abordados os trabalhos de produção e reprodução social realizados por mulheres, bem como sua inserção no comércio e na vida econômica e social em geral. Esses estudos têm trazido à tona outras dimensões da ampla e complexa teia de relações sociais e redes de apoio tecidas por mulheres e homens de origem africana em todas as áreas de atividades, trabalhos de produção e de circulação. 


			Nos artigos reunidos nesta sessão, as pesquisas dialogam intensamente com as dimensões imbrincadas de classe, raça e gênero. Ela resulta e atende às demandas para a história do trabalho em uma incorporação mais efetiva e sistemática das perspectivas de gênero, bem como da importância da África como elemento central para a compreensão desses processos históricos em geral. 


			Utilizando processos de liberdade que chegaram ao Tribunal da Relação da Bahia, Karina Damasceno mostra a luta das mulheres negras – escravizadas, libertas e livres – pela conquista da liberdade legal em Feira de Santana nas décadas de 1870 e 1880, buscando evitar a separação de suas famílias durante as negociações na “cidade da feira”. Quando era impossível evitar a venda, ou negociar liberdade, essas mulheres utilizaram distintas estratégias para serem vendidas junto a seus filhos, que eram negociados atendendo à demanda de mão de obra para a produção cafeeira. Adotando uma perspectiva intercalada entre o estudo de caso e o contexto nacional dos embates abolicionistas, a autora apresenta a evolução da legislação repressora do comércio interprovincial de pessoas escravizadas ao longo da segunda metade do século XIX, mostrando a interconexão entre a luta dessas mulheres pelas suas famílias em contextos locais e a dinâmica que alimentava as lutas abolicionistas no Brasil Império, produzindo instrumentos legais que, por sua vez, eram utilizadas por elas.


			Também dialogando com uma consolidada tradição de história social do direito, Dias Paes investiga diversos locais de produção normativa para entender os significados jurídicos do poder senhorial, permeado por dinâmicas de gênero. Sendo assim, ela investiga os esforços das mulheres e seus advogados pela manutenção do estatuto jurídico de senhoras, em processo de separação de seus maridos em meados do século XIX. Essa manutenção era essencial para que elas não perdessem todos os seus bens, e, ao mesmo tempo, para que detivessem o poder de alforriar escravizados e escravizadas. Isso, por sua vez, era fundamental para manter o controle sobre e a exploração do trabalho de homens e mulheres libertas. Por outro lado, contestar as alforrias concedidas por mulheres casadas era fundamental para os senhores reforçarem seu estatuto jurídico. Sendo assim, numa sociedade escravista patriarcal o grande potencial disruptivo de ter mulheres casadas tomando suas próprias decisões e conseguindo manter o estatuto jurídico de “senhoras” em detrimento de seus maridos era diminuir o poder do pater família sobre elas e a escravaria, contestando o poder senhorial de forma geral.


			Também o capítulo de Juliana Barreto Farias trata da relação das mulheres com a propriedade sobre seres humanos escravizados, desta vez do outro lado do Atlântico, nas ilhas de Saint Louis e de Gorée, no Senegal, onde as mulheres e crianças eram a principal fonte de mão de obra escravizada, e eram conhecidas como “cidades femininas por excelência”. As “signares” eram mulheres que em geral se uniam a europeus formando famílias mestiças de posses, e se destacavam como poderosas comerciantes. Na primeira metade do século XIX, no contexto atlântico das disputas em direção a abolição gradual da escravidão, foram produzidos documentos coloniais e locais que, lidos a contrapelo pela autora, a permitiram descobrir o trabalho das mulheres nesse processo, examinando as dinâmicas do trabalho escravo e os projetos de liberdade. Esses eram projetos familiares de liberdade e as diferenças de gênero abriam diferentes possibilidades a homens e mulheres escravizados, e também às suas senhoras e senhores. 


			Finalmente, as três autoras mostram, nesta seção, que as interconexões entre gênero raça e classe são fundamentais para explicar as diferentes visões sobre a liberdade e a escravidão nos contextos abordados, justamente a partir da centralidade das relações de trabalho naquele contexto. 


			Parte III – Trabalhadores, política e a cidade


			A relação dos trabalhadores e dos movimentos sociais com as cidades é um tema clássico da história social do trabalho e da cultura. Em grande parte, esses trabalhos se dedicaram, inicialmente, à relação da formação das cidades modernas com a industrialização e as condições de vida dos trabalhadores e operários. Depois partiram, de um lado, da expansão da concepção de classe trabalhadora e, de outro, da investigação sobre seus modos de vida, hábitos, costumes compartilhados em comunidade, família e lazer na vida cotidiana, também fora do local de trabalho. Mas também não se perdeu de vista a importância de perguntar como essas relações formam coletividades e se transformam em ação política.23 Ou seja, o espaço- tempo é parte constituinte da formação dos costumes compartilhados entre homens e mulheres trabalhadoras. Atentou-se então para a importância das espacialidades não apenas como pano de fundo dessas experiências de vida e trabalho ou de lutas e organização social, mas também como parte intrínseca da formação das subjetividades, cruzando-se diversas formas de identidades, ação coletiva e consciência política.24


			Nos artigos reunidos nesta sessão, quatro autores e autoras desenvolvem perspectivas em diálogo, partindo dos casos das cidades de Manaus, Salvador, Rio de Janeiro e São Paulo. O artigo de Maria Luiza Ugarte Pinheiro apresenta a especificidade da formação da classe trabalhadora em Manaus. Sua análise permite perceber como trabalhadoras e trabalhadores se organizaram e construíram estratégias de luta em uma cidade em crescimento nas décadas finais do século XIX. O artigo destaca, ainda, os espaços e formas de trabalhos assumidas pelas mulheres na cidade. Além disso, a própria composição da classe trabalhadora é analisada, dando a ver como imigrantes de várias nacionalidades, brasileiros, migrantes e trabalhadores indígenas conformaram os mundos do trabalho manauara. 


			No artigo “De São Bento a São Lázaro: religião e raça nas disputas pelo espaço urbano (Salvador, 1893-1906)” na Salvador da aurora republicana autoridades políticas, sanitárias e militares buscavam formas de cercear direitos dos recém egressos da escravidão e trabalhadores pobres através de marcação social e racial, enquanto estes últimos buscavam arrancar direitos e garantir sua presença na cidade, disputando espaço com os brancos e poderosos. Gabriela Sampaio aborda esse conflito cotidiano através de duas procissões que ocupavam espaços muito semelhantes, mas com significados muito diversos: uma delas foi a procissão fúnebre do renomado médico Raimundo Nina Rodrigues, e a outra, uma romaria prescrita por uma entidade africana até a igreja de Santo Antônio da Barra, uma das prediletas da elite oitocentista, onde os fiéis deveriam dedicar velas a Santo Antônio, com o intuito de evitar uma epidemia de cólera. Esse “teatro de marcação de lugares sociais”, revelava uma disputa racializada em torno da indignação com a circulação de candomblecistas pela cidade e seus locais considerados mais nobres pela classe dominante, e da insistência daqueles trabalhadores em ocuparem esses espaços e exercerem seus direitos.


			Os artigos de Adriano Luiz Duarte e Rafael Soares abordam disputas pela cidade nas duas maiores metrópoles do país, São Paulo e Rio de Janeiro, respectivamente nos anos 1940 e 1950. No capítulo intitulado “Organização popular e democracia: a experiência dos Comitês Democráticos Populares e a eleição municipal de 1947 em São Paulo”, Adriano Duarte analisa a relação entre a organização dos trabalhadores nos Comitês Democráticos e Populares, com a política municipal em São Paulo como meios de educação para a ação política e exercício da cidadania. Em um estudo que mobiliza questões urbanas, associativismo e política, o autor demonstra como os trabalhadores organizados atuaram durante as eleições municipais de 1947, colocando suas pautas e candidatos em evidência. O artigo evidencia como, para além de pensar sobre a cidade e os trabalhadores, é preciso integrar o espaço e suas relações (transporte, habitação e serviços públicos, como rede de esgoto, iluminação etc.) na investigação dos conflitos políticos, sociais e econômicos. Além disso, o autor liga as questões cotidianas da população no imediato pós-guerra, à política institucional e eleitoral, mostrando como o PCB conseguiu eleger representantes a partir de seu diálogo com as bases entre a classe trabalhadora, aliando a disputas sobre o direito a cidade as disputas político-partidárias.


			Em “Trabalhadores e as favelas cariocas: o caso da Favela da Praia do Pinto no período do segundo pós-guerra”, Rafael Soares discute as construções teóricas sobre a marginalidade ao longo das décadas de 1950 e 1960 que criaram estigmas sobre as favelas, tratadas como lugares apartados da cidade. Construía-se assim uma ideia de grupos populacionais e traços culturais incompatíveis com o tipo de modernidade que se queria. Nessa visão negativada da favela, seus moradores estariam lá de forma transitória e deveriam ser preparados para a vida em sociedade, além de removidos dos locais centrais em que que se encontravam. Através de sua pesquisa sobre a ação da instituição católica Fundação Leão XIII, Soares mostra que, ao contrário, já à época os favelados podiam ser reconhecidos como trabalhadores, como apontam fontes coevas, e, conclui que a favela e seus moradores “tiveram um papel importante na conformação do mundo trabalho carioca”. Na falta de habitações apropriadas e acessíveis, o acesso ao mercado de trabalho e a serviços públicos eram a justificativa para trabalhadores e trabalhadoras que querem permanecerem no local. No Rio de Janeiro, os moradores das favelas foram parcialmente responsáveis pelo sucesso do PCB nas eleições de 1945 e 1947, pois os representantes do partido contestavam a legislação urbanística e defendiam o direito dos favelados, agindo contra as remoções e demandado melhorias. O autor conclui que as favelas eram – e são – na verdade, espaços de integração dos trabalhadores à cidade.


			Parte IV - Desigualdades e desafios para os mundos do trabalho


			A última parte deste livro trata de um tema clássico para a história social do trabalho – o sindicalismo e a organização coletiva dos trabalhadores – retomando as questões levantadas no início deste texto. No artigo intitulado “Um inventário de desafios para o sindicalismo diante da pandemia neoliberal” Hélio da Costa faz uma análise em perspectiva histórica dos desafios do sindicalismo global, mas especificamente no caso do Brasil. O autor nomeia e reflete o que se percebeu como uma crise da organização dos trabalhadores e das transformações das relações de trabalho, seus limites, desafios e possibilidades. 


			Uma das consequências dessas transformações nos termos dos significados históricos da representação sindical no passado é exemplificada por Inés Perez, em “Gênero e desigualdade no mercado de trabalho: a diferenciação dos choferes particulares do serviço doméstico na Argentina”, no qual ela chama a atenção para o processo de organização de certos setores. A autora questiona assim, a teleologia implícita na história da sindicalização da classe trabalhadora, mostrando não apenas que ela é heterogênea, mas que no processo de lutas por direitos algumas categorias e determinados tipos de relações de trabalho ficaram de fora. Entender o porquê e como isso aconteceu entre os anos 1930 e 1960 na Argentina, ajuda a iluminar o que o outro artigo dessa seção, de Hélio da Costa, identifica como desafios do presente.


			O artigo de Perez parte do início do século XX, quando na Argentina, os choferes foram excluídos de diferentes direitos garantidos a outros trabalhadores, porque estavam incluídos na categoria “serviço doméstico”. Sendo assim, adotaram a estratégia de distanciar-se daquela categoria, aproximando-se das noções androcêntricas de trabalho que estavam sendo construídas pelo próprio estado, pautadas por noções de modernidade, avanços tecnológicos e especialização. As principais leis trabalhistas foram sendo sancionadas na primeira metade do século, centradas no trabalho industrial, acompanhadas pelo trabalho no comércio. O serviço doméstico seguiu excluído e relegado ao âmbito da não regulamentação, tanto por ser um trabalho já altamente feminizado, e, portanto, visto como complementar ao masculino, quanto por ser considerado improdutivo e que não gerava lucro. Além disso, a proximidade entre patrões e empregadas levava o serviço doméstico a ser visto como mais próximo de uma relação familiar do que de trabalho. Tudo isso permitiu que os choferes tivessem, em 1956, salário mínimo e fossem protegidos pela lei de acidentes de trabalho, enquanto as trabalhadoras domésticas continuavam excluídas desses direitos. 


			Perez mostra, assim, como uma abordagem da história da organização sindical e luta por direitos em perspectiva de gênero pode desvelar dimensões sobre a história da classe trabalhadora de outra forma invisibilizadas, pois, segundo afirma “o gênero foi um elemento chave nas políticas sindicais e nas associações de trabalhadores”, ocupando “um lugar central na produção e reprodução das desigualdades no mercado de trabalho”. 


			Nos últimos dez anos o processo de desemprego e a precarização ganharam escala explosiva em escala mundial, e as novas modalidades implicadas por esse cenário de pulverização do trabalho – tanto a uberização quanto o próprio home office, para os trabalhadores formalizados, trazem dificuldades para a ação coletiva e a representação sindical. Sendo assim, Costa fornece elementos para refletirmos sobre a necessidade de uma reinvenção do movimento sindical a partir dessas mudanças.


			Numa retrospectiva da organização sindical a partir do paradigma fordista pós segunda guerra, passando pelos ataques neoliberais da década de 1980 e 1990 aos modelos de socialdemocracia na Europa e chegando até o impeachment da presidenta Dilma e a reforma trabalhista mais recente no Brasil, Costa mostra que, em todos esses casos, o sindicato foi fundamental na experiência de luta e resistência da classe trabalhadora. Atualmente, para enfrentar a fragmentação da globalização, uma das iniciativas dos trabalhadores tem sido a organização de comitês mundiais em várias empresas multinacionais para negociação das condições mínimas de trabalho, tendo como referencia a OIT.


			Diante da crise de representação sindical, que abriga um processo de desindustrialização, ataques e retrocesso da legislação trabalhista e fragmentação do trabalho, o movimento sindical tem lutado contra a sua própria negação como instituição legítima e necessária para representar e lutar pelos interesses dos trabalhadores. Para enfrentar os desafios colocados por essa nova conjuntura, segundo Costa, seria necessária uma nova cultura sindical engendrada historicamente, num modelo que precisa estar aberto aos novos trabalhadores informais, terceirizados, autônomos e dispersos sob diversas formas. Mais interessante, o autor não aponta a emergência de novos movimentos sociais pautados em gênero e raça e orientação sexual, além da classe, como empecilho, mas, ao contrário, afirma que tal diversidade “abre uma janela de oportunidades par a o sindicalismo e os movimentos sociais atuarem conjuntamente”, para a obtenção de avanços de lutas gerais e específicas. Mas, para isso, será preciso “combinar a longa tradição de luta classista e solidária, que forjou a democracia e a cultura de direitos com a realidade e as aspirações de uma classe trabalhadora cada vez mais diversificada e fragmentada é o grande desafio contemporâneo para o sindicalismo brasileiro e internacional”. 


			O tema das lutas sindicais também é o tema da conferência de encerramento do evento, apresentada por Gláucia Fraccaro, Henrique Espada e Fabiane Popinigis. Eileen Boris é professora do Departamento de Estudos Feministas da Universidade da Califórnia em Santa Bárbara e é especialista na história do trabalho e dos movimentos sociais, na intersecção entre gênero, classe e raça e em uma perspectiva global. 


			Na conferência, aqui transcrita e traduzida para o português, a autora revisita sua longa trajetória como pesquisadora e ativista, dedicada aos estudos sobre a imigração, as fronteiras do trabalho no mundo doméstico, e o trabalho de cuidados no pós-guerra. Em sua bela exposição, Boris tenta entender sua trajetória, mostrando como uma especialista nos Estados Unidos tornou-se, ao longo do tempo, uma estudiosa da história global, por meio do seu intenso engajamento com a produção do conhecimento e por sua atuação social junto aos grupos e organizações políticas de mulheres de vários países do mundo. 


			Referindo-se aos trabalhos de cuidados, Boris enfatiza o trabalho reprodutivo feito pelas mulheres, para as quais a casa é o lugar de ganhar a vida. Nos termos da materialidade das relações sociais, ela atenta para como as relações de gênero, como relações de poder naturalizadas no cotidiano, criam e reproduzem marcadores sociais e hierarquias nos mundos do trabalho. Boris, assim, aprofunda a discussão sobre organização social de categorias historicamente pouco ou tardiamente representadas pelos sindicatos classistas, lutando para reconhecer o valor do trabalho não-pago, não remunerado e visibilizar sujeitos que o realizam.


			Como tem mostrado Boris e outras historiadoras, o trabalho de cuidados deve ser considerado trabalho, incluindo a produção para consumo próprio e também os serviços para a manutenção da casa. O trabalho reconhecido como reprodutivo é também produtivo, pois é essencial para que outras formas de trabalho produtivo ocorram. O fato dessas atividades, nem sempre reconhecidas serem reconhecidas como trabalho é um dos princiais elementos explicativos para as desigualdades salariais entre homens e mulheres no mundo todo.25 No entanto, no momento que vivemos as condições históricas desse tipo de trabalho, segundo Boris, se parecem menos com o passado e mais com o futuro para os trabalhadores informais e sem vínculos (como aqueles citados no início deste artigo). 


			O desafio da história social é integrar todas as dimensões da experiência humana da forma mais completa possível. É para esta perspectiva que este livro visa contribuir, demonstrando a riqueza de abordagens em diálogo com o campo e que tem enriquecido o debate e a compreensão dos processos históricos em transformação. Busca-se compreender, por um lado, as características de produção e reprodução das desigualdades sociais, e por outro, das estratégias de luta e de criação de alternativas e possibilidades por homens e mulheres comuns, grupos subalternos, trabalhadores e trabalhadoras nas mais variadas condições jurídicas. 


			A qualidade das pesquisas empíricas apresentadas neste livro evidencia, portanto, os avanços que foram feitos até aqui para integrar as diversas dimensões das experiências desses sujeitos tanto em suas trajetórias individuais e coletivas como em suas interações relacionais. Consideramos que uma abordagem sistêmica, como observamos no início deste artigo, não se opõe a escalas reduzidas de observação: ao contrário, ela é necessária para reconhecer a complexidade e simultaneidade das múltiplas formas de desigualdade (étnico-raciais, de classe, gênero, entre outras) que se misturam e se sobrepõe umas às outras, assim como as formas de organização e resistência dos “de baixo” e seu impacto nos processos de transformações históricas. 


			Essas estratégias, ações e organizações são geradas em determinados contextos e moldadas por eles, mas também o transcendem, em diálogo com as experiências e as expectativas de futuro. Vivendo o presente, formulamos perguntas e questões sobre essas lutas e mobilizações do passado que, vencidas ou não, com seu legado nos ajudam a olhar à frente com esperança. E aqui abre-se um grande leque de possibilidades para a história social do trabalho, cada vez mais amplo e inclusivo.
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			A política difamatória contra os povos originários no Brasil é fenômeno de longa duração, sistematicamente produzido e reproduzido em diferentes instâncias do mundo civil e religioso. Preguiça, indolência e imprevidência foram alguns dos muitos “vícios” atribuídos às diferentes comunidades e etnias para justificar violências e arrancar deles o que, livremente e de boa vontade, não estavam dispostos a dar. Em 1804, por exemplo, o capuchinho Apolonio de Todi expressou tais ideias e preconceitos com clareza, em um relatório escrito ao governador da Bahia sobre o “estado de civilização” dos índios que moravam em vilas e povoados da região: 


			[...] são gentes de nenhum préstimo, por serem falsos, preguiçosos, vingativos, e luxuriosos ao último excesso. E por esse motivo a gente índia não se pode atrair com o céu, porque a fé deles não é firme; não se pode atrair com riquezas, porque não fazem caso dos bens do mundo, nem com os pontos de honra, porque são sem vergonha. Enfim, são bichos, que só com medo se alcança alguma coisa deles.1


			Desde os primeiros contatos interétnicos, os portugueses buscaram transformar os indígenas em forças produtivas para fazer girar a economia colonial e, de acordo com Stuart B. Schwartz, utilizaram principalmente três estratégias: coerção direta sob a forma de escravização; a tentativa de criação de um campesinato indígena, por meio da territorialização em aldeamentos regidos por missionários; e a integração individual e paulatina no mercado como trabalhadores assalariados, realizado por leigos e religiosos.2 Na época de Apolonio de Todi, a governança dos índios era regulada por meio do diretório, ainda em pleno vigor em várias partes do Brasil no início do século XIX. 


			O “Diretório que se deve observar nas povoações dos índios do Pará e Maranhão, enquanto Sua Majestade não mandar ao contrário”3 substituiu o regime das missões e foi criado como uma resposta às demandas das elites regionais da Amazônia portuguesa, interessadas na exploração do trabalho indígena.4 A lei se dedicava à regulamentação da ampla liberdade concedida aos indígenas em 1755, criando mecanismos e regras para a exploração de seu trabalho. Pouco depois, passou a valer no restante da colônia e, como demonstra o testemunho de Apolonio de Todi, estava longe de representar uma estrutura legal e governativa que angariasse entusiasmo e aprovação dos setores sociais dominantes. Afinal, de acordo com Todi, os indígenas não estavam respondendo adequadamente à “honra” de viverem em vilas, participarem das câmaras, possuírem terras e postos nas ordenanças. Em outras palavras, continuavam “preguiçosos” e mal-conversos, resistindo às estratégias coloniais de cooptação pela religião, pelo dinheiro e pela honra. Por isso mesmo, era preciso substituir o diretório por uma política de “medo” para subjugá-los.5


			O presente capítulo visa discutir a formação de um campesinato indígena não apenas como resultado do processo de territorialização operado pelo Estado (português e/ou brasileiro), por meio de aldeamentos e vilas indígenas, mas também em razão do interesse e do protagonismo dos próprios indígenas. Para isso, serão discutidos os casos dos indígenas moradores de vilas e aldeias do Espírito Santo e do Sul da Bahia.


			Coerção ao trabalho e lavradores indígenas no Espírito Santo 


			Apolônio de Todi não era uma voz isolada a pedir medidas violentas e coercitivas contra os indígenas e seu modo de vida. Na transição do Brasil colonial para o independente e ao longo do século XIX, vários políticos importantes defenderam a “severidade” tanto em relação aos indígenas que viviam em vilas, povoados e aldeias do mundo colonial/imperial, quanto em relação aos povos originários independentes dos sertões. O marquês de Queluz João Severino Maciel da Costa, por exemplo, entendia que, se fosse mantido o diretório, a instituição deveria adquirir “uma forma mais policial que tutelar”, para coagir os indígenas ao trabalho e evitar a “vagabundagem”.6


			Na mesma toada, em 1826, o presidente de Pernambuco Francisco de Paula Cavalcante e Albuquerque lamentava o fato de o diretório ainda estar em vigor, uma vez que a lei que mandava sua abolição “desgraçadamente [...] foi sufocada no berço, e o mal tem ido em crescimento descompassadamente”.7 Ele estava se referindo à carta régia de 12 de maio de 1798, editada na transição do governo mariano para o joanino e que mandava abolir o diretório. Para ele, Pernambuco não precisava mais de vilas, aldeias e povoados indígenas porque não mais possuía “índios bravos”, mas apenas “filhos e netos dos já aldeados”, e estes lhe provocavam “lágrimas de aflição”: eram inteiramente “preguiçosos” e estavam “corrompidos” pelas “convulsões” e “arruaças” políticas que estavam ocorrendo na província. O “mal” produzido pela continuidade do diretório era que os índios, “filhos e netos dos já aldeados”, tinham a posse e o domínio de algumas das melhores terras da província, além de desfrutarem de liberdade, em vez de serem úteis ao Brasil, suprindo o déficit de escravos: 


			É pois de muita importância, falando da província de Pernambuco, acabar com as tutelas, e dar-lhes uma carta de total emancipação, dando-se providências policiais para que os mais novos sejam ocupados nos trabalhos, e misteres sociais, e aos que forem pais de famílias, marquem-se-lhes suficientes porções das muitas e boas terras, que inutilmente possuem, para nelas trabalharem, revertendo ao Estado, as que restarem, para se venderem, e nelas levantarem engenhos de açúcar, e estabelecerem-se fazendas de algodão, ou de qualquer outro gênero de cultura.8


			A primeira tentativa de abolir o diretório foi, portanto, em 1798, em uma lei que fazia aberta crítica contra a opressão exercida pelos diretores de índios, propugnando, ainda, a igualdade jurídica deles frente aos demais súditos da Coroa. Desse modo, passariam a ser governados localmente apenas pelas câmaras e ordenanças das vilas e povoados em que moravam, tal como acontecia com os demais moradores livres. Ficavam fora dessa igualdade jurídica os povos autônomos dos sertões, que passariam a ser ressocializados por meio de um novo sistema tutelar.9 A tentativa, contudo, não prosperou na medida do esperado e a própria historiografia questiona-se se, de fato, a carta régia de 1798 foi extensiva a toda a colônia, como sugeriu Carneiro da Cunha, ou somente à Amazônia portuguesa, como argumentam Lopes e Sampaio.10


			Na Amazônia portuguesa existia, mesmo antes da carta régia de 1798, uma espécie de campesinato indígena, que vivia em seus próprios ranchos, produzindo alimentos e outros gêneros, cujos excedentes faziam chegar aos mercados urbanos.11 Eles estavam fora do alcance dos diretores de índios, serviam nas milícias e parte deles se dedicava aos ofícios manuais12. De acordo com Sampaio, a abolição do diretório intensificou ainda mais a militarização das populações ressocializadas em aldeamentos, povoados e vilas, pois passaram a ser alistadas em Corpos de Milícias e Corpos Efetivos de Índios, com o objetivo de inseri-los no mundo do trabalho civil e militar. Para a autora, “o engajamento nas tropas para prestar serviços ao Estado coroava a composição desse vassalo índio, por definição, livre e igual a qualquer outro súdito”13.


			Apesar da abolição do diretório não ter sido aplicada de maneira linear e uniforme no conjunto do território colonial, o engajamento dos indígenas nas milícias e forças armadas ganhou impulso a partir da carta régia de 1798. Com a instalação da corte portuguesa no Rio de Janeiro, por exemplo, as forças militares passam por um processo de reorganização e reforma, dando-se continuidade ao enquadramento militar da população indígena. Em 1808, foram criados o Corpo da Brigada Real do Brasil, o Arsenal Real da Marinha, a Intendência e Contadoria da Marinha, a Real Academia dos Guardas Marinhas e a Real Fábrica de Pólvora e, em 1819, o ministério Linhares fundou a Academia Real Militar, lançando as bases do ensino militar no país14. Nesse novo contexto, os índios foram amplamente incluídos como setores que deveriam ser recrutados tanto para servirem nas forças terrestres quanto para ingressarem na Armada. Taxativo a esse respeito foi o Aviso de 22 de novembro de 1808, que mandava os governadores da Bahia, Pernambuco e Ceará enviarem, de suas aldeias e distritos, “200 índios destinados a servir hum ou dous annos no Arsenal, voltando depois aos seus lares, com as viagens pagas, e vestidos assim à vinda, como quando voltarem por conta da Real fazenda”.15


			A independência não alterou, inicialmente, as relações entre as forças armadas, agora nacionais, com os indígenas. A Decisão n. 284 da Marinha, de 20 de dezembro de 1825, aprovou, por exemplo, a criação de “uma Companhia de Índios pagos pela Fazenda Pública, para se empregarem no serviço do Arsenal da Marinha dessa Província [i.e. Maranhão], e nos navios da Armada Nacional e Imperial”.16 Na realidade, a concepção de que os índios eram particularmente “aproveitáveis” na marinhagem se intensificou depois da independência: uma circular enviada ao presidente da província do Pará e depois recomendada aos demais presidentes provinciais determinava que os “recrutas índios” deveriam ser depositados em navios da Armada estacionados nas províncias, para evitar gastos com transporte em embarcações mercantis.17 Também foram editadas normas para a hospedagem, alimentação e fardamento dos indígenas que chegassem das províncias para servir no Arsenal18. Em 1875, já finda a Guerra do Paraguai e tendo sido aprovada a nova lei do recrutamento, baseado no sorteio e na ideia de universalização do serviço militar, o Duque de Caxias, então à frente do Ministério dos Negócios da Guerra, reiterava que os indígenas deveriam estar sujeitos aos alistamentos, inclusive aqueles de recente contato e territorialização, ou seja, os indígenas aldeados: “(...) os índios, que fazem parte da comunhão brazileira estão sujeitos ao alistamento para o Exército e a Armada, não devem, por maioria de razão, ser delle excluídos os referidos cidadãos, salvo se tiverem algumas das isenções estabelecidas na Lei”19. 


			Na capitania do Espírito Santo, o diretório foi oficialmente abolido em 1800 e, sob o argumento da igualdade jurídica entre portugueses e indígenas, o então governador Antônio Pires da Silva Pontes mandou que todos os pedidos de aforamentos de terras fossem aceitos dentro das sesmarias e vilas indígenas da região. Alguns anos mais tarde, curiosamente o cargo de diretor de índio foi recriado na capitania, mas passou a funcionar muito mais como uma autoridade coativa, que vigiava e explorava o trabalhador indígena, do que como uma autoridade diretiva e organizadora da vida social nas vilas de índios, tal como ocorria no tempo do diretório.20 Além disso, o recrutamento militar nos povoados e vilas de maioria indígena foi bastante intensificado nesse período a ponto de, nos anos seguintes, e até o fim do regime imperial, ocorrer uma significativa redução da população indígena regional, em razão das deportações para servirem na Marinha e Exército e das fugas para evitar o trabalho forçado. 


			O recrutamento militar não funcionava apenas como um método de obtenção de soldados e marinheiros para as forças armadas. Era também um meio de controle social e de coerção dos homens ao trabalho, pois as isenções e as dispensas eram somente válidas àqueles que exercessem seus ofícios e demonstrassem bom comportamento.21 As Instruções de 10 de julho de 1822 regulamentaram o recrutamento militar, codificando as práticas mais usuais de conscrição então vigentes. Tal modelo vigorou até 1875 e, de acordo com os critérios dessa legislação, todos os homens livres entre 18 e 35 podiam ser recrutados. Previam-se, no entanto, várias isenções que visavam à proteção da família e da economia familiar, desonerando os homens casados que efetivamente morassem com mulher e filhos e provessem o sustento da família, bem como aqueles responsáveis por irmãos órfãos ou que fossem filhos únicos de viúvas. Também estavam isentos os filhos únicos de lavradores ou mesmo um dos filhos que estes indicassem, segundo sua vontade. As demais isenções protegiam o mundo do trabalho livre, impedindo que o recrutamento desorganizasse a produção, o comércio e um certo número de serviços. Nesse caso, feitores e administradores de fazendas com mais de seis escravos estavam isentos. Também o estavam tropeiros, mestres de vários ofícios, como carpinteiros e pedreiros, mestres com lojas abertas, caixeiros de casas de comércio, pescadores, marinheiros e estudantes.22


			O sistema de alistamento era claro: findo o período da conscrição voluntária e tendo sido o número de conscritos insuficiente para cobrir a demanda do Estado, o governo imperial estimulava o alistamento compulsório nas províncias, dando início à temporada do “pega” ou da “caçada humana”.23 Populações consideradas “perigosas” e delinquentes de diferentes tipos e quilates — inclusive maridos infiéis, por exemplo — podiam ser punidas com o serviço militar compulsório. Seguiam o mesmo destino os homens taxados de “vadios” e aqueles que tinham profissões consideradas incertas ou pouco respeitáveis.24 No fim do regime colonial, Caio Prado Júnior observou que essa camada social intermediária entre escravizados e senhores estava em franco crescimento, sendo composta pelos “desclassificados”, “inúteis”, “inadaptados”, i.e. “indivíduos de ocupação mais ou menos incertas e aleatórias ou sem ocupação alguma”25. Laura de Mello e Souza também se ocupou dos “desclassificados” e, como observou a autora, parte deles exercia as “funções de supervisão (feitor), de defesa e policiamento (capitão-do-mato, milícias e ordenanças), e funções complementares à produção (desmatamento, preparo do solo para o plantio)”.26


			No Espírito Santo, os indígenas moradores de vilas e povoados formavam um setor social intermediário importante e foram um dos alvos preferenciais do recrutamento militar. Em 1837, por exemplo, Manoel Pinto, “Índio de Nação”, foi de canoa para a cidade de Vitória comprar mantimentos e, chegando no porto, repentinamente foi preso pelos soldados da Companhia da Montanha e depois trancado no calabouço do quartel para sentar praça, apesar de ser casado e possuir roças próprias27. Também foram julgados “idôneos” para o serviço militar, em outubro de 1844, Felipe de Santiago — “Índio, filho de Alexandre de Amorim, natural de Aldeia Velha, idade 23 anos, sem ofício, diz ser casado” — e José Antônio, “Índio, filho de Sebastiana Pinto, natural de Nova Almeida, idade 20 anos, sem ofício, solteiro”.28 O mesmo aconteceu, alguns anos depois, em janeiro de 1847, com Antônio Gomes Soares, “Índio, filho de Inácio da Silva, natural de São Matheus, 24 anos de idade, casado, segundo diz, profissão de lavrador, o qual foi hoje inspecionado e julgado idôneo ao serviço militar.”29


			As conscrições forçadas de indígenas foram não apenas frequentes, mas também recorrentemente justificadas como um ato de correção contra a vadiagem. Em março de 1852, em um ofício expedido ao Chefe de Polícia, o presidente da província José Bonifácio Nascimento d’Azambuja frisava que, em razão de estarem muito desfalcadas as duas companhias de 1a linha da província, dever-se-ia fazer um amplo recrutamento nas “povoações de beira-mar” e que, “de preferência, recrutem os vadios que enchem as praias sob o título de pescadores, como já foi ordenado.”30 Em abril de 1852, d’Azambuja enviou novo ofício ao chefe de polícia, mandando pôr em liberdade dois recrutas enviados pelo subdelegado de Santa Cruz, pois ambos, além de serem menores de 18 anos, eram filhos únicos de lavradores, recomendando ainda “[...] todo o escrúpulo no recrutamento, preferindo para ele os vadios de que abundam as praias do distrito [...]”.31 Voltou ao mesmo assunto pouco depois, lembrando que o alvo do recrutamento eram os “[…] vadios que enchem as praias sob o título de pescadores […]”.32 Assim, em 27 de maio de 1852, novamente escreveu para o chefe de polícia, mandando-o lembrar ao subdelegado de Santa Cruz que “[...] entre os vadios de seu distrito encontrará ele recrutas de sobra, uma vez que dirija os esforços para essa classe de gente tão perigosa à sociedade”.33


			O recado do presidente às autoridades policiais foi bem claro: dentre toda a população masculina legalmente definida como passível de ser recrutada, dever-se-ia proceder ao recrutamento dos “pescadores”, pois eles eram os “vadios” que abundavam nas praias da província. A maior parte dos pescadores eram oriundos de povoados indígenas situados à beira-mar e Santa Cruz, tão citado nas admoestações de d’Azambuja, era a antiga Aldeia Velha, um dos mais tradicionais povoados de índios da província, que existia desde os primeiros tempos dos jesuítas. Além disso, Santa Cruz representava, naquele momento, o maior distrito indígena do Espírito Santo, onde as famílias e as comunidades viviam da combinação da pesca, mariscagem, roça, caça e atividade madeireira. 


			Para escapar do recrutamento forçado, os indígenas protagonizaram diferentes estratégias: fugas individuais e coletivas de suas terras e povoados; fundação de novos povoados nas regiões mais ermas da província, onde ficavam mais à salvo das temporadas de pega; ou mesmo busca de um patrão que, em troca de seu trabalho, oferece um pouco mais de proteção contra os recrutamentos e deportações. Também buscavam estar em paz com as autoridades civis e religiosas, casando na Igreja, lavrando a terra e provando ser homens honrados. O caso de Manoel dos Santos é um bom exemplo. Ele e sua esposa, Anna Pinto, eram índios residentes na vila de Linhares. Um certo dia, ele foi preso para sentar praça e no requerimento que interpôs solicitando soltura, apresentou-se como homem “estabelecido”, “marinheiro” e “casado”, que deveria ser posto em liberdade “para desse modo cuidar da subsistência de sua família, dependente só do suplicante”.34 Pela documentação disponível, não é possível saber se Manoel dos Santos foi solto ou se prestou juramento e sentou praça. Mas duas tendências aparecem claramente na documentação sobre recrutamento militar disponível: de um lado, o interesse das autoridades em recrutar indígenas, como se eles fossem ociosos e vadios se estivessem cuidando de suas próprias lavouras e afazeres; de outro, o interesse dos indígenas em se definirem como honrados e estabelecidos. A petição de soltura do “cidadão Brasileiro” Manoel Ribeiro é ainda mais esclarecedora:


			Diz Manoel Ribeiro, cidadão Brasileiro, casado, morador no sertão de Mangarahy, 4o [ilegível] desta cidade, que ele vive de ser lavrador; e sendo-lhe mister vir a esta cidade a vender os seus afeitos e comprar arranjos para a sua família e para a sua lavoura, suceda ser preso no dia de ontem, 31 do mês próximo findo, e conduzido ao calabouço por um soldado de polícia para sentar praça.


			O suplicante, Exmo. Sr., pelo documento junto, mostra a verdade do que expõem, e não apresenta certidão de casamento porque se recebeu na vila de Nova Almeida, quando era lá morador e freguês, distante desta cidade mais de 12 léguas; e não ter quem nesta cidade o possa fazer pela longitude e ser pobre; e estar residindo no lugar supracitado a [ilegível] 11 anos (… ). Outrossim, se pelo documento apresentado não for atendida sua requisição, o suplicante protesta apresentar documento do Inspetor do Quarteirão de sua residência, fazendo com ele certo ser casado, onerado de filhos, lavrador, e a sua conduta.35


			No requerimento de soltura de Manoel Ribeiro está anexado um atestado de casamento, provando suas núpcias com Guardina Maria do Nascimento, em 25 de junho de 1830, na freguesia dos Santos Reis Magos, pertencente à vila de Nova Almeida. O atestado também traz a informação de que ele, a esposa e os pais de ambos eram todos índios daquela freguesia.36 Por que ele abandonou a vila, onde viviam parentes, vizinhos e amigos? Por que deixou terras que pertenciam aos indígenas da vila, demarcadas e protegidas com título de sesmaria? Por que foi viver no que era, então, o distante sertão de Mangarahy? Nas fontes compulsas não existem dados suficientes para construir respostas seguras às questões levantadas. É certo, contudo, que ao sair da vila e estabelecer-se nos sertões Manoel Ribeiro escolheu um caminho comum entre seus pares, interessados em manter a liberdade pessoal e de suas famílias. Afinal, desde a revogação do diretório, as perseguições, deportações e trabalho forçado produziram uma diáspora indígena na região, esvaziando suas terras, vilas e povoados. Em 14 de janeiro de 1840, o “cidadão Brasileiro” Manoel Ribeiro foi posto em liberdade, livrando-se do serviço militar compulsório. Provou ser casado, lavrador e ter boa conduta. Mas talvez não tivesse a mesma sorte se estivesse nas terras de sua vila à beira-mar, realizando as mesmas atividades na qualidade de índio. 


			Terra, trabalho e os “índios posseiros” no distrito de Una, sul da Bahia


			Em 1835, Luiz Borges integrava a população do aldeamento São Pedro de Alcântara ou aldeamento de Ferradas, na vila de Ilhéus37. Luiz Borges tinha 57 anos, era natural da vila indígena de Olivença, viúvo, livre e lavrador. Ele vivia em Ferradas com a filha, Virgínia, de 27 anos, também viúva e lavradora; com a sobrinha, Flora, de 17 anos, também natural de Olivença, e com o neto Manuel Lorenzo (filho de Virgínia) de três anos de idade e natural de Ferradas.38 Não sabemos exatamente o que levou Luiz Borges a Ferradas, talvez tenha sido deslocado àquele aldeamento a fim de ensinar os camacãs “não civilizados” a trabalhar, pois essa foi uma prática utilizada pelo diretor de Ferradas.39 O que sabemos, com certeza, é que Luiz Borges não permaneceu em Ferradas, apesar de ter construído laços familiares na localidade.


			Pouco antes dessa época, o frade capuchinho italiano Ludovico de Livorno – diretor de Ferradas durante os anos 1818 a 1848 – escreveu ao ouvidor da comarca de Ilhéus, Balthazar da Silva Lisboa, para compartilhar algumas dificuldades. Na ocasião, queixou-se ao ouvidor que muitos índios estavam abandonando o aldeamento em razão de uma epidemia de febre amarela que havia vitimado a maior parte deles. Também mencionou a desconfiança que os índios ainda alimentavam sobre ele, pelo tratamento que recebiam de parcela dos colonos locais, pois eles ainda tinham muito fresco na memória a submissão que sofriam ao trabalho forçado sob ameaça e castigo, mesmo sendo legalmente livres.40 Portanto, o risco de epidemias e a possibilidade da servidão eram motivos mais que suficientes para que Luiz Borges regressasse com a sua família para Olivença. Porém, ao retornar, Luiz Borges não fincou residência na vila, ele se instalou em uma zona distante dos limites da sesmaria indígena.


			Em 1854, passados dezenove anos desde que nos deparamos com ele, como índio livre e lavrador, em Ferradas, Luiz Borges estava em posse de um sítio, no rio Cachoeira de Una, distrito de Una. Ele estava em companhia de mais 18 posseiros indígenas e não indígenas instalados entre as localidades de Sequeiro Grande e Repartimento, em uma zona de frente de expansão fundiária. Luiz Borges, portanto, de índio vilado/aldeado e lavrador em Ferradas passou a “índio posseiro” nos registros da Inspetoria de Terras em Una, na comarca de Ilhéus, sul da Bahia. O distrito de Una e a vila de Olivença constituíam uma fronteira social extremamente fluida em meados do século XIX. Una era também uma zona de expansão fundiária, que avançava ao encontro do território da sesmaria da vila dos índios de Olivença. 


			O aldeamento Nossa Senhora da Escada foi elevado à condição de vila de Olivença, em 1758, no entanto, a sesmaria do antigo aldeamento foi mantida como patrimônio dos índios e dos seus descendentes, esse foi um fator que culminou na estruturação administrativa mista da vila. Na avaliação de Teresinha Marcis, a característica administrativa de vila/aldeamento permitiu que os índios mantivessem a identificação étnica diferenciada dos não indígenas, e com isso, podiam reivindicar direitos específicos orientados pela legislação indigenista, sobretudo lhes permitiam tentar garantir proteção jurídica aos “abusos e explorações” cometidos pelos colonos e pelas autoridades. Porém, a manutenção do reconhecimento da condição jurídica diferenciada não impedia que o status de “índio” fosse recorrentemente questionado pelos demais moradores da vila e pelas autoridades provinciais, ao longo do século XIX.41


			A partir da criação da vila, a então igreja de Nossa Senhora da Escada foi elevada a condição de freguesia do termo da vila de Olivença, cujos limites abarcavam a capela de Santo Antônio da Barra de Una. O rio Acuípe marcava o limite legal entre a expansão da ocupação fundiária não indígena e o território da sesmaria da vila dos índios de Olivença.42 Contudo, os índios historicamente ocupavam um perímetro para muito além dos limites da sesmaria indígena, com suas roças e moradias.43 Ao elaborar um estudo etnográfico sobre os tupinambás de Olivença, Susana de Matos Viegas concluiu que, no século XIX, os índios de Olivença ocupavam o território em três modalidades. Havia os que se mantinham fixos na vila; havia uma segunda parcela que alternava residência entre a vila e a mata; uma terceira parcela vivia exclusivamente na mata.44


			Nesse ponto é importante salientar que a tendência de caracterizar o território indígena de forma homogênea e inerente a todos os grupos indígenas deve ser lida mais como uma construção pós-colonial e menos como reivindicação dos grupos étnicos. Porque, como frisou João Pacheco de Oliveira, “não é da natureza das sociedades indígenas estabelecerem limites territoriais precisos para o exercício de sua sociabilidade. Tal necessidade advém exclusivamente da situação colonial a que essas sociedades são submetidas”.45


			Dito isto, durante a segunda metade do XIX, as terras da sesmaria do antigo aldeamento dadas como patrimônio aos índios da vila de Olivença estavam sujeitas à legislação indigenista do Império, subsidiária ao Decreto 601 e suas emendas complementares. O Império se caracterizou por um modelo autoritário de indigenismo que, apoiado no “novo campo normativo liberal e nacionalista em ascensão” deslegitimava as diferenças étnicas, privatizando as terras coletivas e “reclassificando” os índios como “brasileiros”, “nacionais” e “cidadãos” (Moreira, 2012). Nesse processo, as terras indígenas dos índios de Olivença estavam sujeitas ao arrendamento e aforamento a terceiros, assim como ficavam sujeitas ao mesmo fim dos aldeamentos considerados extintos, à venda a quem melhor preço pagasse por elas, segundo o Decreto provincial de 1875 que atribuía tal prerrogativa às Câmaras Municipais.46 Nesse contexto, de maior interesse do estado em controlar as terras apropriáveis ao sul, é que as autoridades de Ilhéus, responsáveis pelo cumprimento das demandas legais da pasta das Terras Públicas da Bahia, se ocuparam em levantar a situação fundiária em Una, ocasião na qual reencontramos Luiz Borges, agora alçado à condição de posseiro daquele distrito.


			O levantamento da situação fundiária em Una estava em consonância com o artigo 28 do Decreto 1.318, de 1854, que regulamentou a Lei de terras de 1850. O referido artigo do Regulamento determinava o seguinte:


			Logo que for publicado o presente Regulamento, os Presidentes das Provincias exigirão dos Juizes de Direito, dos Juizes Municipaes, Delegados, Subdelegados, e Juizes de Paz informação circunstanciada sobre a existencia, ou não existencia em suas Comarcas, Termos e Districtos de posses sujeitas a legitimação, e de sesmarias, ou outras concessões do Governo Geral, ou Provincial sujeitas a revalidação.47


			Nessa ocasião, mandava-se que nas províncias onde existissem terras devolutas deveria ser escolhido um inspetor-geral (ligado à Repartição Especial de Terras Públicas) responsável por realizar as medições necessárias. Note-se, além disso, que o cumprimento do novo dispositivo legal de terras, exigia, nas localidades, a participação de diversas autoridades judiciais e policiais. Em nível provincial, deveria ficar a cargo da Repartição Especial de Terras Públicas, do Delegado de Terras e do Inspetor geral, o cumprimento das orientações da Diretoria Geral de Terras do Império.


			Neste processo, o levantamento da situação fundiária do distrito de Una visava levantar detalhadamente as sesmarias existentes, assim como a situação legal de cada uma, e as posses estabelecidas em sesmarias e em terras públicas. O resultado de tal levantamento foi apresentado em documento datado de 1854, que trazia de forma circunstanciada a condição das terras nos seis quarteirões daquele distrito.48


			O Distrito de Una, conforme informou o escrivão de polícia João Caetano de Souza Quadros, estava divido em seis quarteirões cujas delimitações tiveram como referência as localidades, a costa e as margens dos rios. No Documento foram registrados 64 (66)49 indígenas, seguramente quase todos de Olivença, e que viviam fora do perímetro da vila ou da sesmaria da vila. Todos eles escolheram conduzir suas vidas fora da vila indígena sem, contudo, deixarem de se apresentar às autoridades como “índios”. 


			Na prática, isso significa dizer que, por um lado, eles buscaram adaptar as suas vidas, livres da pressão das autoridades e dos colonos ávidos pelo trabalho e pelo domínio econômico do patrimônio territorial da vila indígena. Por outro lado, ao deixarem a vila ou a sesmaria indígena, eles se lançaram numa fronteira de dominação econômica mais ampla e que não deixava de ser um espaço de exercício da violência, nos termos definidos por Pacheco de Oliveira.50 Pois a transformação daquele espaço que os Tupinambás historicamente ocupavam e entendiam como extensão do território da sesmaria indígena, em fronteira de ocupação, implicava na negação dos direitos indígenas sobre o espaço em detrimento do seu controle pelos colonos e pelos agentes do Estado.


			Esse exercício de tentativa da negação dos direitos dos índios aparece, indiretamente, na maneira como eles foram classificados no levantamento de terras em Una. No qual eles foram referidos como posseiros e alguns também como moradores51. O mapa a seguir corresponde à exposição aproximada dos respectivos quarteirões do distrito de Una, termo da vila de Ilhéus.52
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			Figura 1. Quarteirões do distrito de Una, 1854


			Fonte: Elaboração própria, com base na documentação administrativa consultada no Arquivo Público do Estado da Bahia (Apeb).


			 


			O primeiro quarteirão, dos seis existentes, compreendia a parte mais habitada do distrito de Una, onde se situava Santo Antônio, capela da povoação que havia sido anexada à freguesia de Olivença, quando esta passou à condição de vila. Iniciava-se na parte do norte da Barra de Una e terminava no lugar denominado Ponta do Mangue.53


			A maior parte das posses desse quarteirão era modesta, composta de terrenos com casas cobertas de palha e outras de telha, um total de 39 casas. Florinda, viúva, estava instalada na parte de ocupação mais antiga do quarteirão cujos moradores tinham terrenos maiores, com casas e cultivos. Florinda tinha naquela localidade um terreno de 30 braças quadradas no qual estava localizada a sua casa e uma plantação de coqueiros. Essa parte do primeiro quarteirão também era ocupada com casas de aluguel e de negócios. Em outro extremo do primeiro quarteirão, a maior parte dos terrenos compreendia apenas a casa de moradia, sem quintal; era o caso dos terrenos de José Joaquim, Eugênio Francisco, Silvéria, e a de outra índia (nome ilegível). Os terrenos dos seus vizinhos não indígenas tinham as mesmas características e proporções, estavam ocupados com casas cobertas de palha, sem quintal, também casas ainda em construção.54 Pode-se considerar que aquela povoação correspondia à parte relativamente urbanizada do distrito. 


			Os indígenas habitantes do primeiro quarteirão se encaixavam em duas das três já mencionadas categorias elaboradas por Viegas para se referir ao modo como os tupinambás de Olivença se relacionavam no território. Dessa forma, é possível considerar que alguns mantivessem dupla residência: na vila de Olivença e no distrito de Una; a maioria provavelmente se estabeleceu definitivamente fora da vila, para se esquivar dos “abusos e explorações” dos colonos e autoridades a que eram submetidos em Olivença. Os indígenas do primeiro quarteirão aparentemente trabalhavam para os colonos instalados naquela zona, tendo em vista que a maior parte possuísse apenas casa sem quintal e pelo histórico de que fossem contumazes jornaleiros. Pois, desde o século XVIII, a força de trabalho dos índios de Olivença ao sul da freguesia de Ilhéus era preferível em relação à dos africanos escravizados em razão da ameaça de ataques dos pataxós.55


			O segundo quarteirão do distrito também ocupava a faixa litorânea de Una. Como se pode notar no Mapa referido acima (Figura 1) este quarteirão se expandia até o limite legal da sesmaria dos índios de Olivença (limitada pelo rio Acuípe). A parte habitada desse quarteirão compreendia o lugar denominado Ponta do Mangue até o lugar de nome Cajueiro. As posses foram registradas do lugar denominado Cajueiro até a localidade de Capororocas. Quatorze posseiros, com plantações de coqueiros e outras lavouras, estavam estabelecidos naquela zona. Dentre os quais foram relacionados os índios Pedro Gomes, com 68 braças de terra; João Calisto, com 121 braças; José Alexandrino, com 36 braças; e José da Serqueira, com 50 braças de terra. Os índios dessa localidade cultivavam preferencialmente coqueiros.56


			Além da área de ocupação entre Cajueiro e Capororocas, menciona-se que da Ponta do Mangue até o lugar chamado Mundéu, existiam “09 casas avulsas, sem quintal, por entre pés de coqueiros, cujos ocupantes [eram] índios”57. Eram eles: Manoel Pereira, Luís José Antonio, José Antonio Mascarenhas, Delfina Maria, Manoel [Lazerido], Francisco Ignacio, Severiano de tal pardo (Severiano Francisco) e Pedro Archanjo do Rozario. Dentre os sítios dos índios localizados entre Ponta do Mangue e Mundéu registrou-se o tipo de cultivo apenas referente às terras de Pedro do Rozario, que tinha uma plantação com 200 pés de coqueiros em uma área de 45 braças, de José Mascarenhas e Francisco Ignacio, ambos tinham plantações com “alguns pés de coqueiros”. 


			Todos os indígenas naquela localidade residiam em casas [de taipa] cobertas de palha. Na memória atual dos tupinambás, a substituição das casas de taipa por casas de tijolos se deu pela administração municipal, a partir dos anos 1930, e é considerada como “movimento de despejo dos índios e ocupação da vila pelos brancos”.58 Portanto, o modo de habitar em casa de taipas e palhas – mantido pelos tupinambás de Olivença até o século XX – era reproduzido pelos índios que escolhiam seguir suas vidas fora do perímetro do centro administrativo ou mesmo fora dos limites da vila de Olivença, mantendo as relações comunitárias. Possivelmente a maior parte dos índios dessa localidade trabalhasse como jornaleiros no corte de madeira e na agricultura, modalidades de trabalho nas quais eles eram recorrentemente empregados na região.
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			Figura 2. “‘Casa isolada’ em Acuípe”. Foto: Susana Viegas, 1998


			Fonte: Instituto Socioambiental (ISA). Disponível em: http://bit.ly/2PvlkLp.


			 


			O terceiro quarteirão tinha início ao norte da Barra de Una, à margem sul do rio Acuípe, e limitava-se com o centro administrativo da vila dos índios de Olivença e o lugar denominado Mamão. Vale salientar que quase todo o terceiro quarteirão estava localizado dentro da sesmaria indígena (ver Figura 1). Daquele lugar até a costa, relatou-se haver onze índios estabelecidos com plantações de mandioca.59


			Diferentemente dos dois primeiros quarteirões em que o cultivo agrícola mais notável praticado pelos índios é o de coqueiros, no terceiro quarteirão o produto principal de cultivo pelos índios e não índios era a mandioca. Ainda em meados do século XVIII, sesmeiros compartilhavam com os índios de Olivença pontos da zona entre os rios Acuípe e Cachoeira de Una cujos índios eram responsáveis por grande produção de farinha de mandioca.60 Portanto, além de indispensável mão de obra local, os índios participavam intensamente do comércio de farinha (e outros produtos).


			O que estamos interessadas em demonstrar aqui, é que o processo de expansão fundiário em Una, durante o século XIX, correspondia a uma realidade fronteiriça móvel entre Una e Olivença, nos termos de Laura Muñoz, para quem se deve entender a fronteira como um “espaço onde dois mundos se tocavam pela colonização [...], pelo intercâmbio [...], [no qual] seu caráter de fronteira excedeu o de uma linha divisória e se converteu, melhor, em uma área ampla, variável e complexa, de contatos, cruzamentos e mesclas”.61 Em outras palavras, a fronteira geográfica entre a sesmaria indígena e as sesmarias e posses não indígenas, naquela região e época, se converteu em espaço de trânsitos e certamente negociações entre o mundo dos indígenas aldeados/vilados e dos não indígenas. Mais ainda, os “índios posseiros” foram forjados na intensidade e improviso do contato, fenômeno que Mary Louise Pratt denomina de “zona de contato”.62


			O quarto quarteirão compreendia todo o rio Cachoeira. O rio Cacheira ou rio Cachoeira de Una correspondia a parte do rio Una caracterizado por intensas corredeiras de água que formavam cachoeiras na confluência entre os seus braços: Rio Braço do Sul do Una e Rio Braço do Norte do Una.63 A extensão do rio Cachoeira é identificada como o núcleo de ocupação territorial mais antigo daquela região, pelo fato de se configurar em região de antiga disputa pela terra e nela estarem localizadas as sesmarias que viriam a ser objeto de partilha entre os respectivos herdeiros.64 Desse modo, no relatório referente ao quarto quarteirão, se deu atenção privilegiada às sesmarias ali existentes. Segundo o mesmo relatório, existiam duas sesmarias ao norte e uma sesmaria ao sul do rio Cachoeira de Una.


			A primeira sesmaria ao norte pertencia aos herdeiros do seu terceiro possuidor, José Antônio Ferreira, da cidade da Bahia [Salvador]. As terras da sesmaria de Antônio Ferreira limitavam com as posses de dezoito sitiantes: “seguindo rio acima, sua frente vai athé a 5ª caxoeira denominada Sequeiro Grande. Dahi para cima athé o lugar denominado Repartimento achão-se 18 posseiros situados em terras públicas”. Dentre os posseiros situados nesse lugar está o nosso já conhecido Luiz Borges, juntamente com os índios João Mendes, Francisco Gonçalves, Sebastião Barbosa, Zeferino Antônio e José Antonio do Bomfim. Esses indígenas tinham como vizinhos o inspetor Manuel Florêncio Lima, o pardo José Caetano e dois estrangeiros: o francês André Marvell e o alemão Balsca [Balso Prene]. Conforme o relator observou, esses posseiros ocupavam uma extensão contigua de “3 quartos de légua” interrompida apenas por pequenas faixas de “mata grossa” que os referidos posseiros haviam deixado para servir de divisa entre os seus sítios. Mais três índios, que “trabalhavam juntos”, estavam instalados no lugar denominado Repartimento, ponto de encontro entre os braços do rio Una (Braço Sul e Braço Norte).65


			Naquelas localidades, tanto eles podiam ter escolhido obter e cultivar terras de forma coletiva quanto podiam ter estabelecido suas posses com moradia individual e fazer uso comum da terra ou, ainda, se organizar comunitariamente para o trabalho, mantendo roças individuais. Isso, porque, em quase todos os quarteirões, os índios reproduziam as suas relações coletivas, mesmo participando do processo de apossamento que tendia a ser uma prática individual de acesso à terra. Além disso, todos esses posseiros estavam estabelecidos entre a primeira e a segunda sesmaria do lado norte do rio Cachoeira de Una. Portanto, os sitiantes indígenas, ou parte deles, provavelmente já estivessem com suas roças e residências nessas localidades, quando as sesmarias ali existentes foram concedidas aos seus concessionários, com os quais estabeleceram vizinhança.


			É importante salientar que as autoridades consideravam positivo e desejável, os índios participarem da frente de expansão da ocupação, a exemplo de Ferradas. Em fins dos anos 1850, o aldeamento de Ferradas se encontrava abandonado administrativamente, ocasião na qual, uma autoridade de Ilhéus reportou-se ao presidente da província, informando que os índios estavam abrindo sítios fora do perímetro do aldeamento. Ela pediu que o presidente mantivesse o aldeamento em funcionamento em vista da importância da mão de obra dos camacãs aldeados de Ferradas alertou, porém, que o presidente não julgasse tal deslocamento inconveniente, por certo, porque aquela prática auxiliaria no processo de ocupação e desejado desenvolvimento regional.66 Dito de outra maneira, em contexto do espólio do patrimônio territorial dos indígenas, a sua participação nas frentes de expansão da ocupação, de forma individual, era mais que aceitável, era incentivada por autoridades locais e particulares, porque, o processo de desamortização das terras dos índios iniciado com a promulgação e regulamentação da Lei de Terras de 1850, objetivou suprimir apenas o domínio e uso coletivo da terra.67


			Dito isto, acima dos terrenos dos índios referidos, na margem norte do rio Cachoeira estavam situados mais seis posseiros, no lugar denominado Garapas, estes divisavam com o sítio do Frances Andre Marvell, que na distância de uma légua se comunicava com a casa do pardo Custódio. Este era local de uma antiga casa de farinha do índio Pedro Gomes, personagem mencionada anteriormente como moradora do segundo quarteirão. Fica evidente, mais uma vez, o quanto as relações étnico-sociais eram estreitas: sesmeiros, índios, estrangeiros, pessoas ex-escravizadas ou seus descendentes estabeleciam relações de trabalho, vizinhança e comércio.68


			No quinto quarteirão, que se estendia do lugar chamado Pau do Cedro ao Ribeirão Salobro, estavam instalados vários sítios de indígenas estabelecidos em terras de três sesmarias abandonadas por seus concessionários. A primeira sesmaria limitava-se com a sesmaria de José Carvalho Lessa, referido no quarto quarteirão, e se estendia até o lugar denominado Sapucaieira. A sesmaria pertencia a Antônio Ribeiro da Silva e havia mais de 20 anos que ela se encontrava em abandono. Em seus terrenos se estabeleceram estrangeiros e índios com as suas roças e fazendas:


			Em cujos terrenos achão-se sitiados e afazendados os estrangeiros Carlos Sinffrin [Schirimpf] e o seo sócio, Militar, com serraria de taboados finos para caixas de charutos. Abaixo deste existe a fazenda de cacau pertencente aos herdeiros de Jorge Conrado Fuchs, logo abaixo o portugues Manoel Cardoso Machado, lavrador de mandiocas e para cima dos primeiros estão situados alguns índios em numero de 6 a 8.69


			A segunda sesmaria fazia limite com a anteriormente citada e especulava-se pertencer aos herdeiros de José da Costa de Carvalho, um ex-construtor do arsenal da Marinha. Em suas terras estavam estabelecidas algumas posses de razoável porte, tais como as de membros da família Fuchs: posse de 500 braças com três mil pés de cacau, pertencente à sobrinha de Jorge Dória Fuchs, de quem ele era tutor; também o alemão Pedro Mendes e Antonio Francisco Moreira estabelecidos com diversas plantações. “Entre estes principais posseiros estão situados alguns Índios em número de 8, athé o Ribeirão Salobro aonde pela parte de baixo finaliza a dita Sesmaria”.70


			Diferentemente do quarto quarteirão, no qual os índios tinham seus sítios limitados às sesmarias estabelecidas naquelas localidades, no quinto quarteirão os seus sítios estavam instalados nas terras das sesmarias abandonadas ou em situação irregular, conforme a legislação agrária vigente. Pois sequer se sabia a quem de fato pertencia a segunda sesmaria, apenas especulava-se que ela pertencia aos herdeiros de José da Costa Carvalho. 


			É importante salientar que os indígenas foram referidos na cifra dos “principais posseiros” daquela faixa entre o ribeirão Salobro e Sapucaieira. Este é um dado muito significativo para pensar as relações sociais ali estabelecidas, bem como os protagonismos indígenas. Se os indígenas faziam parte do rol dos “principais” ocupantes da zona entre o Rio Salobro e Sapucaieira, no quinto quarteirão, cujos vizinhos eram estrangeiros posseiros que ocupavam as sesmarias em abandono e as herdeiras das sesmarias pertencentes ao quarto quarteirão, era de se esperar que todos travassem relações entre si. Certamente isso impactou os modos de vida dos “principais posseiros” da região. Apesar disso, eles permaneciam se identificando como índios e mantendo modos comunitários de vivência e trabalho.


			No relatório do quinto quarteirão consta ainda que havia uma terceira sesmaria. Ao que tudo indica ela pertencia a José Pereira de Araújo Costa, em cujas terras se estabeleceram nove a dez índios, com plantações de mandioca. O principal tipo de cultivo manejado pelos índios no quinto quarteirão era a mandioca, voltada ao fabrico do beiju e de vários alimentos e, sobretudo, da farinha. O testemunho de Viegas, quando do seu estudo etnográfico entre os tupinambás de Olivença, demonstra bem a importância da fabricação da farinha entre eles: “em Sapucaieira, os Tupinambá de Olivença dedicam-se de forma particularmente intensa ao cultivo da mandioca [...]. A farinha de mandioca produzida em Sapucaieira é reconhecida regionalmente, como pude diversas vezes constatar, por exemplo, através do sucesso da sua venda nas feiras de Ilhéus”.71 Já os imigrantes estrangeiros estabelecidos no quinto quarteirão estavam ocupados também em cultivar cacau, produto que já integrava a economia de exportação da Bahia, na segunda metade do século XIX.72


			No sexto e último quarteirão que compreendia os rios Maruim e Braço do Sul do Maruim, se achavam “situados 16 moradores com posses e casa habituais athé a 1ª pancada do dito rio”, dentre eles, 3 índios: Manoel José Cardoso, João Felix, Januário Bento.73


			Em detrimento da tentativa do governo da Província em avaliar a situação agrária e regulamentar a posse da terra, a continuidade da prática do apossamento se deu de forma privilegiada, no sul da Bahia, até o final do Império, como testemunhou, em 1888, o engenheiro Miguel de Ferreira Argolo, designado pelo governo, para verificar quais as terras devolutas da Província eram apropriadas à colonização: 


			Entre os proprietários e fazendeiros alguns há, se não a maior parte, que invadiram as terras do Estado, estabeleceram seus domicílios e suas lavouras sem que tivessem, se quer solicitado a compra dos terrenos que ocupam. Outros tantos exibem títulos adquiridos por meios illegaes e com os quaes alardeiam ter illesos os seos pretensos direitos. Conseguintemente poucos tem títulos de posse ou são proprietários legitimados e devidamente legalizados.74


			Apesar da constatação de Miguel Argolo, a tolerância das práticas ilegais de apossamento de terras era evidente, participando desse processo pequenos lavradores, sitiantes, pessoas ex-escravizadas, migrantes e imigrantes pobres e indígenas. Todos elaboraram formas de luta e permanência na terra e, “aos trancos e barrancos”, conseguiam construir alternativas para continuar tendo acesso à terra e nela viver relativamente conforme as suas escolhas.75


			Foi nesse processo de contínuo e flagrante avanço ilegal sobre as terras do Estado, de avanço dos colonos – com a anuência das autoridades – sobre os patrimônios territoriais dos índios, que os indígenas foram alçados pelas autoridades à condição de posseiros em Una. Contudo, se aqueles homens e mulheres tomaram para si tal categoria e lugar social, eles igualmente continuaram se identificando como “índios” e reproduzindo suas sociabilidades e organização para o trabalho fora do alcance das autoridades da vila. Além do mais, a prática de abrirem sítios fora do perímetro do antigo aldeamento jesuítico tornado vila demonstra que os limites legais impostos a eles não os inibiram na busca de novas terras para eles e suas famílias. Ao se apresentarem às autoridades na condição de índios, o faziam para afirmar a legitimidade do seu direito sobre o território, pois o antigo aldeamento havia sido convertido por eles em um espaço mais elástico e fluido do que a demarcação da sesmaria oficial. 


			Considerações finais


			Embora analisados a partir de realidades geográficas e contextos sociopolíticos distintos, os indígenas aldeados/vilados do Espírito Santo e do Sul da Bahia têm em comum o fato de buscarem garantir, na experiência da diáspora, a manutenção da sua liberdade e autonomia em relação às autoridades públicas. Liberdade e autonomia frágeis, é certo, pois estar na realidade da diáspora não impediu que Manoel Ribeiro fosse encontrado pelas autoridades que realizavam o recrutamento forçado e tampouco livrou os tupinambás das violações dos seus direitos, ao integrarem a fronteira Olivença-Una.


			O nosso objetivo neste capítulo foi demonstrar como as diferentes modalidades de violência exercidas sobre as comunidades indígenas ressocializadas em aldeamentos e vilas forçavam a diáspora, exigiam dos indígenas novas estratégias de vida e terminaram desembocando na formação de um campesinato indígena no Espírito Santo e no Sul da Bahia, nem sempre reconhecidos em sua dimensão de grupos étnicos impactados pela violência, expropriação etc. Nossa investigação voltou-se menos para a ação de dominação do Estado, pois o objetivo era explorar as estratégias e protagonismos dos indígenas diante de realidades impostas. Eles buscaram adaptar-se e moldar-se frente aos novos desafios, o que não significava dizer que haviam se dobrado ao mando das autoridades ou dos particulares. Ao assumirem a condição de “homens lavradores e honrados” ou de “posseiros e moradores”, o faziam a fim de garantir a autonomia em relação ao uso da terra e do seu trabalho, com o fito de garantir a liberdade pessoal e familiar em novos contextos sociopolíticos e econômicos.


			Na diáspora, os casos do Espírito Santo e do Sul da Bahia também demonstram que as respostas e o protagonismo dos indígenas podiam variar bastante. Assim, a estratégia de não apenas fugir da vila indígena de Nova Almeida, mas também de esconder a própria condição de índio, tal como sugere o caso do “cidadão” e “lavrador” Manoel Ribeiro, em nada é igual aos dos indígenas de Una. Os posseiros indígenas de Una, a despeito de toda a pressão direta e indireta, continuaram reproduzindo relações comunitárias, mesmo estando inseridos na lógica do apossamento familiar na frente de expansão da fronteira de ocupação. 


			Para concluir, vale lembrar que Susana Viegas escreveu sobre o modo de habitação dos tupinambás e demonstrou que eles se organizam preferencialmente em “unidades compósitas de residência”, denominadas por eles de lugares. O lugar é “constituído por diversas casas que mantêm entre si relações simultâneas de dependência e independência”.76 Em estudo sobre a Serra do Padeiro, aldeia que integra a Terra Indígena (TI) Tupinambá de Olivença77, Daniela Alarcon confirmou o que já havia sido observado por Viegas. Em diversas localidades da TI, denominadas de “comunidades”, “encontram-se conjuntos de casas mais ou menos dispersos” que, no entanto, se integram de forma dinâmica ao território.78 Segundo seu Zé Sergipano, um dos seus interlocutores, o território era composto por muitas roças pequenas que conformavam uma grande roça.79 Em outras palavras, a atual TI de Olivença integra várias localidades que foram palco das experiências dos índios posseiros em Una (Acuípe, Mamão, Cajueiro, Sapucaieira etc.). A experiência dessas pequenas comunidades se mantém na atual organização social de parte do território e guardam vínculos não apenas com o antigo aldeamento jesuítico tornado vila, mas também com o movimento e a experiência histórica protagonizada pelos indígenas no processo da sua dispersão no território ao longo do século XIX.
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